
                                                                                          

                                                                               
 

 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

 

Assunto: Beneficiários do Complemento para Aquisição de 

Medicamentos (COMPAMID) 

 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda/Açores entrega à Mesa da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., para 

efeito de admissão, requerimento dirigido ao Governo Regional, 

nomeadamente, à Vice-Presidência do Governo Regional, nos termos 

estatutários e regimentais. 

 

Angra do Heroísmo, 29 de maio de 2021 

Com os melhores cumprimentos, 

 

O Grupo Parlamentar do BE/Açores 

 

 

(António Lima)                  (Alexandra Manes) 
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Exmo. Sr. Vice-Presidente do Governo Regional dos Açores 

 

O Complemento para Aquisição de Medicamentos pelos Idosos, conhecido 

como COMPAMID, foi criado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2008/A, 

cujo principal objetivo é ajudar financeiramente os pensionistas com idade igual 

ou superior a 65 anos, pessoas com incapacidade igual ou superior a 80% e 

quem recebe pensões de invalidez, que aufiram um rendimento anual per 

capita que não ultrapasse 14 vezes o valor da retribuição mínima mensal, à 

aquisição de medicamentos. 

 

O COMPAMID destina-se exclusivamente ao pagamento, pelos utentes do 

Serviço Regional de Saúde, de medicamentos, sempre que possível genéricos, 

prescritos em receita médica no âmbito deste Serviço. 

 

Nos termos estatutários e regimentais e atendendo ao exposto, o Grupo 

Parlamentar do Bloco de Esquerda Açores solicita resposta à seguinte 

questão: 

 

‐ Qual o número de beneficiários do Complemento para Aquisição de 

Medicamentos (COMPAMID) relativo aos anos de 2016, 2017, 2018, 

2019, 2020, desagregado por género, idade, ilha, e por critério de 

atribuição (idade igual ou superior a sessenta e cinco anos; titulares de 

prestação social para a inclusão cujo grau de incapacidade atribuído por 

atestado médico multiusos seja igual ou superior a 80 %; pensões de 

invalidez, e que aufiram um rendimento per capita que não ultrapasse  

 



                                                                                          

                                                                               
 

anualmente catorze vezes o valor da retribuição mínima mensal 

garantida em vigor na Região Autónoma dos Açores)? 

 

 

Angra do Heroísmo, 29 de maio de 2021 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

O Grupo Parlamentar do BE/Açores 

 

(António Lima)                  (Alexandra Manes) 

 


